
  
 

 

AO SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA SUPRAM CENTRAL 

METROPOLITANA 

 

DATA: 28/06/2022 

 

 

OBJETIVO 

 

Recurso sobre a decisão do processo administrativo de licenciamento ambiental 

 

• PROCESSO N°:  6530/2021  

 

EMPREENDIMENTO: BR MINERAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS E EXTRAÇÃO 

MINERAL EIRELI 

ENDEREÇO: AVENIDA 02, KM 371, BAIRRO NOVA GRANJA, CEP 33350-000, SÃO JOSÉ 

DA LAPA – MG. 

CNPJ: 14.357.782/0001-25 

 

 BR MINERAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS E EXTRAÇÃO MINERAL EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ, sob o nº 14.357.782/0001-25, com sede na AVENIDA 02, KM 

371,BAIRRO NOVA GRANJA, CEP 33350-000, SÃO JOSÉ DA LAPA – MG, vem 

respeitosamente apresentar o recurso e os devidos esclarecimentos.  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

A DECISÃO SOBRE O PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 

6530/2021 de 10/06/2022, como seguem, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

DOS FATOS DA DECISÃO 

 

A empresa requerente que aqui se apresenta denominada BR 

MINERAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS E EXTRAÇÃO MINERAL EIRELI, recebeu a decisão 

sobre o processo administrativo pela SUPRAM CENTRAL, com embasamento legal, disposto no art. 

no art. 42, inciso X da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso 



  
I, do Decreto nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental 

analisado no âmbito do processo administrativo indicado a seguir foi ARQUIVADO 

  

 

Conforme a descrição avençada na decisão, estaria a empresa: 

 

DESCRIÇÃO: 

 

Motivo da decisão: Arquiva-se o processo em referência, sob fulcro do art. 13 da DN n. 217/2017, 

por inobservância no preenchimento do formulário de caracterização (o empreendimento se localiza 

em zona de amortecimento da reserva da biosfera da Mata Atlântica e na zona de amortecimento da 

reserva da biosfera da Serra do Espinhaço, sendo necessário ter considerado o critério locacional que 

acarretaria na mudança da modalidade de licenciamento) assim como em relação às atividades 

desenvolvidas. 

 

 

DA CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS E PEDIDO REAVALIAÇÃO DA DECISÃO DO 

PROCESSO ADMINISTRIVO 

 

 Inicialmente, necessário tecer alguns apontamentos acerca do empreendimento objeto da DECISÃO, 

mormente considerando os fatos que permeiam o suposto arquivamento. 

 

Não obstante, em atendimento a sua finalidade, providenciou o 

empreendimento todas as medidas burocráticas e técnicas necessárias para regularização do 

empreendimento junto ao órgão ambiental.  

 

Em síntese:  

 

Gostaríamos de esclarecer e abordar alguns pontos sobre a decisão do processo administrativo 

(Arquivado) 

 

     Ultrapassadas as razões acima, o que se admite somente para 

argumentar, é de demonstrar os argumentos e substituir a decisão aplicada,  

 



  
   

 Aliás, cumpre enfatizar que o empreendimento vem, sistematicamente, realizando melhorias 

ao meio ambiente, o que demonstra sua consciência e preocupação com a preservação ambiental.  

 

 Em contrapartida do motivos que levaram ao arquivamento do processo, viemos através deste 

recurso, abordar, demonstrar e argumentar alguns quesitos técnicos perante a decisão  

 

O principal motivo para o arquivamento do processo foi: 

 

 ‘’Inobservância do preenchimento do Formulário de caracterização (o empreendimento se localiza 

em zona de amortecimento da reserva da biosfera da Mata Atlântica e na zona de amortecimento da 

reserva da biosfera da Serra do Espinhaço, sendo necessário ter considerado o critério locacional 

que acarretaria na mudança da modalidade de licenciamento)’’ 

 

Em síntese, o empreendimento para demonstrar a sua boa-fé, vem esclarecer os motivos pelo qual 

não demarcou perante a caracterização do empreendimento os critérios locacionais ‘’ zona de 

amortecimento da reserva da biosfera da Mata Atlântica e na zona de amortecimento da reserva da 

biosfera da Serra do Espinhaço 

 

Segundo as diretrizes e normativas técnicas do ‘’PORTAL ECOSSISTEMA – SLA‘’ no momento 

da caracterização do empreendimento perante aos critérios locacionais, são realizados os seguintes 

questionamentos:  

 

• (cód. 07023) O empreendimento está/estará localizado em zona de amortecimento de Unidade 

de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 km do seu entorno quando não houver 

zona de amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; Excluídas as áreas urbanas! 

 

• (cód. 07082) O empreendimento está/estará localizado em Reserva da Biosfera, Excluídas as 

áreas urbanas! 

 

 

 

 



  
 

Entretanto, na fase de caracterização do empreendimento, não levou-se em consideração estes fatores 

e critérios locacionais, pelo fato do empreendimento estar localizado em ZONA/ ÁREA URBANA 

de acordo com o plano diretor municipal de São José da Lapa e a emissão da DECLARAÇÃO DE 

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO ser favorável para realização das atividades.  

 

Portanto desconsiderou-se e descartou-se assim a aplicabilidade técnica dos fatores locacionais que 

levaram o objeto da DECISÃO e o arquivamento do processo. 

 

Abaixo, segue a cópia da Declaração de Uso e Ocupação do Solo que foi anexada ao processo para 

análise. 

 



  
 

     O intuito claro das decisões administrativas é a justa doutrina 

entre as partes quanto à prática de atos lesivos, sanções peculiares para correção dos mesmos, ao 

modo que o interesse do Estado é a preservação do Meio Ambiente. 

 

     Como demonstrado nos fatos, o empreendimento perante a fase 

de caracterização seguiu as diretrizes do ‘’Ecossitema -SLA’’, desconsiderando a aplicabilidade dos 

fatores locacionais supracitados acima, devido a existência dos questionamento dos ‘’cod 07023 e 

07082’’ e pelo fato de simplesmente estar inserido em área urbana . O empreendimento jamais 

contou com qualquer registro de prática de crime ambiental, não há razão para a decisão ser 

desfavorável, levando ao arquivamento.  

 

Viemos através deste recurso, demonstrar a boa fé e apresentar os fatos esclarecedores. Sendo assim, 

solicitar também o pedido de reavaliação da ‘’DECISÃO ‘’ perante aos argumentos acima 

evidenciados.  

 

Nestes termos, 

Pedimos encarecidamente o deferimento,  

 

 

São José da Lapa, 28 de Junho de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

BR MINERAIS COMÉRCIO DE PRODUTOS E EXTRAÇÃO MINERAL EIRELI 

 

 

 

 

 

Contato:  

Pauline Corrêa: (31) 3176-3816 / pauline.correa@cscambiental.com.br 
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ANEXOS 

 

 Documentos gerais do empreendimento e responsável legal 

 

- CÓPIA DA DECISÃO 

- CNPJ E CONTRATO SOCIAL  

- DECLARAÇÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

- COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA DE IMPUGNAÇÃO 

- PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana, no uso de suas atribuições, com base
no art. 42, inciso X da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº
47.787, de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo
administrativo indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : BR MINERAIS COMERCIO DE PRODUTOS E
EXTRACAO MINERAL EIRELI
CNPJ/CPF : 14.357.782/0001-25
Empreendimento : BR MINERAIS COMERCIO DE PRODUTOS E EXTRACAO MINERAL EIRELI
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Avenida 02 número/km 371 Bairro Nova Granja Cep 33350-000 São José da
Lapa - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
São José da Lapa (LAT) -19.678, (LONG) -43.9696
Fator locacional resultante : 1
Classe predominante resultante : 2
Modalidade de licenciamento : LAS RAS
Processo Administrativo Licenciamento : 6530/2021

Motivo da decisão:
Arquiva-se o processo em referência, sob fulcro do art. 13 da DN n. 217/2017, por inobservância no preenchimento do
formulário de caracterização (o empreendimento se localiza em zona de amortecimento da reserva da biosfera da Mata
Atlântica e na zona de amortecimento da reserva da biosfera da Serra do Espinhaço, sendo necessário ter considerado o
critério locacional que acarretaria na mudança da modalidade de licenciamento) assim como em relação às atividades
desenvolvidas.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Belo Horizonte, 10/06/2022.

Documento assinado eletronicamente por CHARLES SOARES DE SOUSA, Superintendente, em 10/06/2022 15:46 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: 42-90-6F-37



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

14.357.782/0001-25
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2011


 
NOME EMPRESARIAL

BR MINERAIS COMERCIO DE PRODUTOS E EXTRACAO MINERAL EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BR MINERAIS EIRELI 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.89-3-01 - Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.91-5-01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração

25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio (Dispensada *)

46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção

46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão

46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos (Dispensada *)

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári


 
LOGRADOURO

AV 2 

NÚMERO

371 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

33.350-000	

BAIRRO/DISTRITO

NOVA GRANJA 

MUNICÍPIO

SAO JOSE DA LAPA 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

SILVEIRACONTABILIDADE2010@GMAIL.COM 

TELEFONE

(31) 3658-8771


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/09/2011


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/11/2021 às 17:16:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

Comprovante de Pagamento das Receitas Estaduais
Nome

Endereço:

UF: TelefoneMunicípio:

Tipo de Identificação Número

Código Município (para produtor rural e não inscrito)

Nº Documento (autuação, dívida ativa e parcelamento)

TOTAL

AUTENTICAÇÃO

Data do Vencimento

Histórico

14.357.782/0001-25CNPJ

BR MINERAIS LTDA

MGSAO JOSE DA LAPA 4301196370145

763

06/2022

1081-9 - TAXA DE EXPEDIENTE - SEMAD  Valor: 715,54

Data do Pagamento

28/06/2022
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Mês Ano de Referência

R$ 715,54
 Agencia: 660 Banco: 237 NSU: 66641
 Data do Pagamento: 28/06/2022

MOD.: 06.01.12

29/12/2022

Valores pagos

Órgão: SECRETARIA ESTADO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

 Linha 85610000007 9 15540213221 3 22912430119 8 63701450137 2

Serviço: ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO LICENCA

Informações
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